
'PRtrE·ttuM MUNIClPAL DE :sANTA ROSâ ·:BA:BEKM 
CEP - 38SO!~o·o· .. ·ESTAX>O DE MINAS GEMIS 

R.1l'a-Dr. Adolfo :Portela n. º 202 
Sâífta .. Roa da Serra - MG 

·•···A'LT:ERA DENO~lNãÇÃO'·iii;tOGR:A·DOURO· MUNICJPA·L 

E' DA· ôUTR:As-·t>RovmtNcJAs". 

·A·Cãmara Mun'icipal·de·:Sánta R.osa·:da San/MO, através de seus representantes 

"s":aj,róvou. e eu. Prtf~t(f'MtmiêipaJ·'SRDciono-a lf8Uinte lei: 

:À'.rl. 1° - A vii.Pôblita-.denommàda Avenida 'Rio Branoo em Campo· Altigre passa 

··-óffiuiar•se AVENIDA.FR.FDERICORODRIOUES MACHADO. em homenagem 

·mil~âó ilustre e,c ~. vereador e cidadão· santa-rosense. • 

·Art~' 2º O Executivo Municipal of'tcíará a CEMIO, a COP ASA, a TBLBMAR e à 

._· • • !tst,;~.BtuiJeira de Correios e Telégrafos· a nova· denominação da via Pública. 

~- 3º - Esta·leí· entra em vigor ·na data de· sua publimção. 

Art 4º - Revogam-se·as·dí1posí9Ões em contrário. 

:· • ·&iitido,._·pctítilíto~ a'todU as: autoridade& a quem o oonhecimento e execução desta 

~:cer. que aCtrinJ>"tam é façâm'mmprir,. tão inteinnnente como nela se rmtém. 

Santa·itósà·dâ·-.serraiMO,. 30 dejunho-de 2010. 

Francbco· ·Olávlo·N,mes 
Prefeito· MJlnlclpal 
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